
INDICAÇÃO Nº 
256
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberarem recursos financeiros com a finalidade de disponibilizar subsídios financeiros para o financiamento das atividades do Lar Padre Euclides conforme pedido do Ilustríssimo Presidente da entidade Sr. Paulo Suidedos. 

JUSTIFICATIVA

O “Lar Padre Euclides” é entidade com mais de 93 anos de atividade e atende atualmente 60 (sessenta) idosos de forma exemplar.


A entidade em função da prestação de serviço de alta qualidade, dispondo inclusive de uma enfermeira em tempo integral, o que não consta em nenhuma outra entidade do gênero na região, tem tido receita inferior aos custos de modo que financiamento das atividades ora requerido é vital para a manutenção do bom atendimento que presta o “Lar Padre Euclides” aos idosos dele usuários.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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